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0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de 
Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas por 
Leiy

R E S O L V E  :

Conceder a funcionária VERA LUCIA OLIVEIRA GUIMA
RÃES, Profesaora, Padrão "I", lotada no Setor da Escolas Mun^ 
cipais do Departamento de Educação e Cultura da Prefeitura Mu 
nicipal, 02 (dois) neaea de licença sen vencimentos, a partir 
de 01 de outubro da 1980, na forma do art« no 142, da Lei nQ 
905, de 07 de «arço de 1972 ( ESTATUTO DOS FUNCIONÍRIOS PUBU 
COS 00 MUNICÍPIO DE LORENA), conformo pedido feito em requer^ 
mento protocolado sob o nS 4064) de 26 de setembro de 1960 , 
que recebeu o seguinte despacho: "Deferido**) face a informa — 
ção do Setor de Pessoal.

Registre-se e cumpra-se.

P.M, da Lorerfa) ^  de se de 1980.

ARTHUR BAL^ERINI 
PÍ>efeito fKtnicipal

Registrad^ no Liy^o proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamentío de /yíministração da Prefeitura Munici
pal e publicada no Paço Municipal aos 29 da setembro do 1980.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
lEncarregada do Setor de Serviços Gerais»


